INDICAÇÃO Nº 
2192
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias, visando à liberação de verbas no valor de R$30.000,00 (trinta mil reais), para a extensão da rede pública e luminárias, à Prefeitura Municipal de Santa Branca, no Município de Santa Branca.

JUSTIFICATIVA

O nobre Prefeito MARCÍLIO PEREIRA CAMPOS FILHO, através de Ofício à nós encaminhado, destacando a grande necessidade das benfeitorias à serem realizadas nos bairros Jardim Albuquerque e Jardim Costão, configura-se a iniciativa de amplo impacto social, na medida em que vem a aumentar a segurança dos respectivos moradores locais e, demais pessoas que por ali transitam diariamente.

Embora reconheça a necessidade e premência da realização das obras reivindicadas, a Prefeitura local, não possui condições financeiras de arcdar com o alto custo de investimento a ser realizado, razão pela qual solicita nossa intervenção junto às autoridades competentes.

A medida se nos afigura da maior relevância, haja vista seu elevado alcance social, merecendo, pois, acolhida.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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